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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Altera a redação da Resolução RES-PGJ nº 002/2014, publicada no
Diário Oficial do Estado de 19/03/2014, a qual regulamenta as
atribuições dos cargos e os requisitos de formação especializada e
experiência profissional a serem exigidos para o ingresso nas carreiras
do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo, as atribuições
das funções gratificadas - FGMP e as atribuições dos Órgãos de Apoio
Técnico e Administrativo do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, e dá outras providências.

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução RES-PGJ nº 002/2021,
de 14/01/2021, a qual instituiu o Regimento Interno do Gabinete do
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar os dispositivos
contidos na Resolução RES-PGJ nº 002/2021 - a qual instituiu o
Regimento Interno do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça do
Estado de Pernambuco - com o arcabouço normativo desta Instituição
Ministerial, notadamente quanto às atribuições dos Órgãos de Apoio
Técnico e Administrativo do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que as alterações previstas nesta Resolução não
implicam aumento de despesas e que tratam de adequações internas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 62 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 62. …
…
IV – Revogado;
…
VI – Revogado”

Art. 2º. O art. 71 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 71. …
...
VI – solicitar o suprimento individual, quando necessário, ao
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, visando
realização de pequenas despesas necessárias ao desenvolvimento das
atividades da Promotoria;

VII – solicitar, ao Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos
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Administrativos, diária para os servidores, quando em viagem à serviço
da Promotoria;
...”

Art. 3º. O art. 73 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 73. As lotações das funções gratificadas serão fixadas por Portaria
do Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos  (NR)

Art. 4º. O art. 76 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 76. À Secretaria Geral do Ministério Público compete planejar,
organizar, coordenar e controlar as atividades referentes às unidades
administrativas que lhe são subordinadas e, especificamente: (NR)

I - Assegurar e coordenar os serviços técnicos e administrativos nas
áreas de planejamento e execução orçamentária e financeira,
necessários ao funcionamento da Instituição; (NR)

II - Coordenar e gerenciar os planos e programas de ação da
Procuradoria Geral de Justiça, nos limites de suas atribuições; (NR)

III - Acompanhar os resultados das ações desenvolvidas pela Instituição,
quanto às unidades administrativas que lhe são subordinadas; (NR)

IV - Revogado;

V - Programar, organizar, supervisionar, controlar e coordenar as
atividades desempenhadas pelas unidades administrativas a ela
subordinadas; (NR)

VI - Promover, através das unidades administrativas que lhe são
subordinadas, a elaboração de estudos, projetos e o levantamento de
dados necessários ao desenvolvimento das atividades do Ministério
Público; (NR)

VII - Coordenar e supervisionar o processo e elaboração das propostas
orçamentárias da Instituição, bem como da programação financeira;

VIII - Manter articulação e intercâmbio técnico com órgãos e entidades
governamentais que tenham afinidades com os objetivos do Ministério
Público, nos limites das atribuições da Secretaria Geral; (NR)

IX - Promover a viabilização técnica, institucional e financeira dos planos
e programas da Procuradoria Geral de Justiça, nas matérias de sua
alçada; (NR)

X - Assessorar o Procurador-Geral de Justiça nos assuntos relacionados
com as funções e atividades da Secretaria Geral;

XI - Aprovar os planos de trabalho dos órgãos vinculados à Secretaria-
Geral;

XII - Cumprir e fazer cumprir as políticas, planos, programas e
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projetos da Procuradoria-Geral de Justiça a cargo da Secretaria-Geral
do Ministério Público;

XIII - Revogado;

XIV - Revogado;

XV - Revogado;

XVI - Revogado;

XVII - Revogado;

XVIII - Revogado;

XIX - Revogado;

XX - Expedir os atos administrativos necessários ao desempenho de
suas competências;

XXI – Revogado;

XXII – Revogado.

Art. 5º. O art. 82 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 82. …
I - emitir pronunciamento técnico acerca de questões de ordem jurídica
de interesse do Ministério Público por solicitação do Procurador-Geral
de Justiça, da Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, do Secretário-Geral ou das Coordenadorias;
…
VII - emitir parecer e elaborar estudos relativos a questionamentos e
consultas jurídicas encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça,
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, pelo
Secretário-Geral ou pelas Coordenadorias;
…
IX - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos”.

Art. 6º. O art. 93 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 93. …
…
XI -- executar outras atividades inerentes à sua área de atuação
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos”.

Art. 7º. O art. 94 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 94. …
...
III - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos”.

Art. 8º. O art. 95 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 95. …
…
VIII – encaminhar à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, as avaliações dos servidores em estágio probatório que
não apresentarem desempenho satisfatório;

IX - encaminhar à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos a relação dos servidores e/ou

avaliadores que descumprirem as normas e prazos deste Regulamento,
para as providências que se fizerem necessárias;

X - encaminhar à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos do Ministério Público e à Coordenadoria Ministerial de
Gestão de Pessoas a relação de servidores avaliados habilitados ao
desenvolvimento na carreira;

XI - encaminhar à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos e à Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas o
resultado das avaliações dos servidores à disposição, recomendando a
renovação ou não da cessão do servidor;

XII - analisar os dados da avaliação do servidor em estágio probatório,
emitir relatório contendo todas as pontuações do período do estágio
probatório, incluindo-se as informações relativas aos recursos e
respectivas decisões, se houver, e encaminhar o resultado à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos,
recomendando confirmar-se ou não o servidor estável no cargo público;
emitir relatórios das atividades da Comissão; executar outras atividades
inerentes à sua área de atuação, delegadas pela Subprocuradoria Geral
de Justiça em Assuntos Administrativos”.

Art. 9º. O art. 96 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 96. …
…
V - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação,
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos”.

Art. 10. O art. 101 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 101. …
…
VII – elaborar Cadernos de Encargos e Termos de Referência para
contratação de obras e serviços ou aquisição de materiais por
solicitação direta da Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, ou por necessidade do Departamento de Infraestrutura,
ou ainda quando o objeto (obra ou serviço), relacionado com a área de
engenharia e arquitetura, possuir características tais que não possa ser
facilmente caracterizado pelo setor demandante através de consulta a
fornecedores e meios de comunicação;
...”

Art. 11. O art. 105 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 105. À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas compete:
…
III - sugerir à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos a lotação de servidores;
…
IX - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos”

Art. 12. O art. 106 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 106. Ao Coordenador Ministerial de Gestão de Pessoas, por
delegação da Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, compete:
...”

Art. 13. O art. 107 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:
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“Art. 107. …
…
V - minutar portarias da Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos ou do Procurador-Geral de Justiça referentes a
servidores;
...”

Art. 14. O art. 108 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 108. …
…
XIII - minutar portarias da Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos ou do Procurador-Geral de Justiça referentes a
Membros e Servidores conforme sua área de atuação;

XIV - promover a inclusão de novos servidores: recebimento de
documentação, cadastramento no sistema de sua competência;

XV - executar outras atividades correlatas.
...”

Art. 15. O art. 109 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 109. …
…
XIII - minutar portarias da Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos ou do Procurador-Geral de Justiça referentes a
Membros e Servidores conforme sua área de atuação;
...”

Art. 16. O art. 117 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 117. …
…
VI - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos ”

Art. 17. O art. 128 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 128. …
III - acompanhar os repasses efetuados pelo Tesouro do Estado,
submetendo a matéria à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, quando se fizer necessária a articulação com órgão
próprio de finanças do Estado;

IV - acompanhar os resultados da gestão orçamentária e financeira,
submetendo a matéria à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, com vistas à articulação com os órgãos próprios do
Estado, visando à obtenção de recursos orçamentários e financeiros;
…
XII - elaborar e encaminhar à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos relatório mensal de acompanhamento da
execução orçamentária e financeira;

XIII - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos”

Art. 18. O art. 139 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 139. …

XVI - executar outras atividades inerentes à sua área de atuação
delegadas pela Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos ”

Art. 19. Fica revogado o art. 77 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, bem
como a necessidade e importância da descentralização administrativa
no âmbito do MPPE;

CONSIDERANDO o teor da Resolução PGJ nº 02/2021 de 14 de janeiro
de 2021, que estabeleceu o Regimento Interno do Gabinete do
Procurador Geral de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a tomada de decisão da
Procuradoria Geral de Justiça, a partir do estabelecimento de atividades
e designação de responsáveis, numa dinâmica mais sintonizada com os
modernos parâmetros de governança, que primam por uma atuação
integrada e coordenada;

CONSIDERANDO, ainda, caber ao Procurador-Geral de Justiça, como
ato de gestão, organizar o seu gabinete, especificando as atribuições
próprias das suas funções de confiança e adequando as estruturas
administrativas que lhe dão suporte, em respeito aos
princípios constitucionais da transparência e eficiência;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. VALDIR BARBOSA JUNIOR, matrícula 167.773-0,
14º Procurador de Justiça em Matéria Cível, ora nas funções de
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para o
exercício das funções de Ordenador de Despesas do Ministério Público
do Estado de Pernambuco.

II – Delegar ao Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos as seguintes atribuições:

a) assegurar e coordenar os serviços técnicos e administrativos nas
áreas de tecnologia da informação, gestão de pessoas, execução
financeira, materiais e suprimentos, necessários ao funcionamento da
instituição;

b) programar, organizar, supervisionar, controlar e coordenar as
atividades desempenhadas pelas Coordenadorias e Assessorias a ela
subordinadas;

c) cumprir e fazer cumprir as políticas, planos, programas e projetos da
Procuradoria-Geral de Justiça a cargo da Subprocuradoria Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos;

d) homologar o resultado de concurso público relativo ao Quadro de
Servidores do Ministério Público;

e) decidir, em relação aos servidores do Ministério Público, sobre:

I - confirmação no cargo ou a exoneração, ao término do estágio
probatório;

II - exoneração a pedido;
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III - acumulação de cargos, empregos e funções;

IV - concessão de licenças sem vencimentos;

V - prorrogação de prazo para a posse ou exercício;

VI - contagem de tempo de serviço.

f) designar servidores para o exercício de funções gratificadas;

g) aprovar a lotação e a movimentação de servidores do Ministério
Público;

h) decidir sobre os estagiários que integram o Programa de Estágio de
Nível universitário e Médio do Ministério Público do Estado de
Pernambuco – PENUM/MP-PE, assinando o Termo de Compromisso de
Estágio – TCE;

i) conceder aos servidores do Ministério Público vantagens pela
execução de trabalho;

j) autorizar a implantação de descontos não obrigatórios, de caráter
particular, em folha de pagamento;

k) autorizar o pagamento de diárias e de ajuda de custo a servidores do
Ministério Público;

l) determinar a instauração de sindicância e de inquérito administrativo
para apurar ilícitos administrativos;

m) aprovar a abertura, autorizar a dispensa ou inexigibilidade e
homologar o resultado de processos licitatórios, no âmbito do Ministério
Público, até o limite de tomada de preços;

n) decidir sobre recursos em processos de licitação pública, até a
modalidade de tomada de preços;

o) expedir os atos administrativos necessários ao desempenho de suas
competências;

p) executar outras atividades delegadas pelo Procurador-Geral de
Justiça.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria PGJ nº 303/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 02/2021, publicada
no Diário Oficial de 15 de janeiro do corrente, que estabelece o
Regimento Interno do Gabinete do Procurador Geral de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Delegar aos Assessores Técnicos desta Procuradoria-Geral de
Justiça relacionados abaixo a atribuição para tomar assento no Órgão
Especial e na Seção Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, nos termos do art. 12, inc. IV, da Resolução PGJ nº
02/2021:

• Dr. Diego Pessoa Costa Reis – Núcleo Extrajudicial Penal (NEP)

• Dra. Christiane Roberta Gomes de Farias Santos – Núcleo

PORTARIA POR-PGJ Nº 340/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

Judicial Penal (NJP)

II – Revogar a Portaria PGJ nº 329/2021, publicada no Diário Oficial de
08/02/2021.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 14/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Promotoria de
Justiça de Santa Maria da Boa Vista;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efetiva prestação
ministerial;

RESOLVE:

Designar o Bel. LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO, 1º Promotor de
Justiça de Cabrobó, de 1ª Entrância, para atuar na sessão do Tribunal
do Júri de Santa Maria da Boa Vista, junto ao cargo de Promotor de
Justiça de Santa Maria da Boa Vista, marcada para o dia 10/02/2021,
referente ao processo nº 0004925-35.2019.8.17.1260.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 341/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Promotoria de
Justiça de Buíque;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efetiva prestação
ministerial;

RESOLVE:

Designar o Bel. RAUL LINS BASTOS SALES, Promotor de Justiça de
Pedra, de 1ª Entrância, para atuar na audiência da Vara da Comarca de
Buíque, junto ao cargo de Promotor de Justiça de Buíque, marcada para
o dia 26/02/2021, referente ao processo nº 0000426-24.2018.8.17.0360.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 342/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a partir de 13 de janeiro de 2021, o servidor RAFAEL
BEZERRA DE SOUZA, Técnico Ministerial – Área Administrativa,
matrícula nº 189.037-9, das suas atribuições junto à Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, suprimindo o
pagamento do Adicional previsto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro
de 2005, e suas alterações posteriores.

II – Reconduzir, consoante previsão constante do §1º do art. 33-A, da
Lei Estadual nº 12.956/2005, o servidor GUSTAVO ADRIÃO GOMES
DA SILVA FRANÇA, Técnico Ministerial - Área Administrativa - matrícula
nº 189.374-2, na função de integrante da Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar, a partir de 13 de fevereiro de 2021.

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto na Lei nº
12.956, de 19 de dezembro de 2005, e suas alterações posteriores.

IV - Publicar a composição da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar conforme anexo desta Portaria.

V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 343/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 348209/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 348309/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registrar conforme solicitado,
arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 342169/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
09 (nove) dias de licença-médica ao requerente, a partir do dia
21/01/2021, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 347809/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações

DESPACHOS Nº 025/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: CLÊNIO VALENÇA AVELINO DE ANDRADE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 347349/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 347229/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 347629/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 346450/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 346791/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 346949/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: CAROLINA MACIEL DE PAIVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 346749/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 346669/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 346630/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 346569/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/02/2021
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Chefe de Gabinete

O Excelentíssimo Senhor Procurador Geral de Justiça, Dr. Paulo
Augusto de Freitas Oliveira, em reconhecimento ao excelente trabalho
desenvolvido no I Encontro de Gestão MPPE – Biênio 2021/2023,
ocorrido no dia 04/02/2021, determina o registro de elogio em ficha
funcional dos servidores e demais colaboradores deste MPPE
relacionados abaixo:

ALBERTO SPINELLI RIVELINO MACHADO, matrícula:189.025-0
ALMIR VIEIRA DE ANDRADE NETO, matrícula nº 189.390-4;
ANA CAROLINA CAVALCANTI MACIEL CUNHA, matrícula nº 188.838-
2;
ANDRÉA CORRADINI RÊGO COSTA, matrícula nº 189.056-5;
BRUNO CÉSAR BARROS BASTOS, matrícula nº 189.679-2;
BRUNO HENRIQUE MONTENEGRO FERREIRA, matrícula nº 188.598-
7;
CARLOS ANTÔNIO GADELHA DE ARAUJO JUNIOR, matrícula nº
188.603-7;
CAROLINA TEIXEIRA FILGUEIRA FORTE DOURADO, matrícula nº
188.605-3;
EUGÊNIO JOSÉ BATISTA ANTUNES, matrícula nº 187.745-3;
EVÂNGELA AZEVEDO DE ANDRADE, matrícula nº 188.505-7;
FRANCISCO DE ASSIS SEABRA NETO, matrícula nº 189.894-9;
FERNANDO RAFAEL DE ALBUQUERQUE SILVA, matrícula nº
189.984-8;
INGRID MARTORELLI GURGEL DE OLIVEIRA, matrícula nº 187.865-4;
ISABELLA DE FIGUEIREDO LIMA PADILHA, matrícula nº 189.986-4;
JOSÉ ARNALDO MOREIRA GUIMARÃES NETO matrícula nº 189.217-
7;
LEONARDO MARTINS RODRIGUES DOURADO, matrícula nº189.648-
7;
LIBÂNIO MARQUES DA SILVA, matrícula nº 188.944-3;
MÁRIO CÉSAR TAVARES QUEIROZ, matrícula nº 188.067-5;
MIGUEL RIOS MACHADO, matrícula nº 189.679-2;
NATÁLIA APARECIDA TAVARES, matrícula nº 188.207-4;
NELY SANTOS CARNEIRO FERREIRA, matrícula nº 189.198-7;
NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS, matrícula nº 188.976-1;
RAFAEL GEMINIANO DE SABÓIA, matrícula nº 189.877-9;
RAISA COSTA ARANHA, matrícula nº 189.514-1;
SAMUEL GONÇALVES FREITAS BALTAZAR, matrícula nº 801.167-2;
SUELI MARIA DO NASCIMENTO, matrícula nº 187.712-7;
THAÍS VANDERLEI DE SOUZA, matrícula nº189.995-3;
TÚLIO PACHECO DIAS PEIXOTO, matrícula nº 189.021-2;
WILBERT SANTANA DOS SANTOS, matrícula nº 189.437-4;
ALUÍSIO RICARDO DA COSTA FILHO, matrícula nº 33830;
CLEITON RESENDE DA SILVA, matrícula nº 37565;
IVSON HENRIQUE DA SILVA GOMES, matrícula nº 33835;
LAÍS RILDA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 34033;
MOABIO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 33910;
PRISCILLA BUHR, matrícula nº 34092;
ROBERTO VELEZ DE ANDRADE, matrícula nº 36048.

À CMGP e à CMAD para anotar e arquivar.

DESPACHO Nº 0207150
Recife, 9 de fevereiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
303/2021, de 02/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 303/2021, de 02/02/2021 e publicada em 03/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0620.0013358/2020-28,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora GEISYANE BARBOSA DO PRADO, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.425-0, lotada nas
Promotorias de Justiça Cíveis da Capital, para o exercício das funções
de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, no dia 11/12/2020, tendo em vista o gozo de licença
eleitoral da titular KAROLINE STUPP RIBEIRO, Técnica Ministerial -
Administração, matrícula nº189.683-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 11/12/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09  de fevereiro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº POR-SUBADM 106/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
303/2021, de 02/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 303/2021, de 02/02/2021 e publicada em 03/02/2021,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar os servidores abaixo indicados na Subprocuradoria Geral de
Justiça em Assuntos Jurídicos:

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09  de fevereiro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº POR-SUBADM 107/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
303/2021, de 02/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 303/2021, de 02/02/2021 e publicada em 03/02/2021;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor TARCÍSIO EUGÊNIO DOS SANTOS,
Assistente em Gestão Autárquica - Fundacional, matrícula nº 189.043-3,
das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete de Nível 2, símbolo
FGMP-1;

II - Designar o servidor CÉLIO FERREIRA AMÂNCIO, Assistente em
Gestão Autárquica - Fundacional, matrícula nº 189.510-9, para o
exercício das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete de Nível 2, da
Corregedoria Geral do Ministér io Públ ico, atr ibuindo-lhe a
correspondente grat i f icação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 01/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de fevereiro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº POR-SUBADM 102/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
303/2021, de 02/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 303/2021, de 02/02/2021 e publicada em 03/02/2021,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MARLI MENEZES DE CARVALHO, Técnica
Ministerial Suplementar, matrícula nº 187.680-5, na 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Infância e Juventude;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09  de fevereiro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA Nº POR-SUBADM 103/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

ADMINISTRATIVOS

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
303/2021, de 02/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 303/2021, de 02/02/2021 e publicada em 03/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0519.0000825/2021-43,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ALFREDO EUGENIO MARTINS DE ALMEIDA
NETO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.837-4,
lotado nas Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, pelos períodos de 04 a
08/01/2021; 11 a 15/01/2021; e no dia 18/01/2021, tendo em vista o
gozo de licença eleitoral do titular, ALBERI LIMA DE ARAÚJO, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº  188.928-1;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09  de fevereiro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº POR-SUBADM 104/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
303/2021, de 02/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 303/2021, de 02/02/2021 e publicada em 03/02/2021,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS, Analista de
Desenvolvimento, matrícula nº 189.190-1, no Centro Operacional de
Apoio às Promotorias de Justiça de Combate à Sonegação Fiscal –
CAOP Combate à Sonegação Fiscal;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº POR-SUBADM 105/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Recife, 09 de fevereiro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Aviso aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Promotores(as) de
Justiça vitaliciandos(as) que a 1ª Reunião Anual Ordinária dos
Promotores de Justiça em Estágio Probatório 2021, será realizada no
dia 26 de fevereiro (sexta-feira), das 8h30min às 12h30min e das 14h às
18h, por meio de videoconferência utilizando o aplicativo “Google Meet”,
contando com a programação descrita abaixo, cujo convite será
encaminhado oportunamente ao endereço eletrônico funcional.

Republicado (*)

AVISO CGMP Nº 004/2021.
Recife, 9 de fevereiro de 2021

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 231
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/02/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: 233
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/02/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 234
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 09/02/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 235
Assunto: Procedimento Administrativo nº 010/2021
Data do Despacho: 09/02/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

DESPACHOS Nº 030/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2021

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01707.000.0018/2020

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização do cumprimento da
norma sanitária que proíbe a realização de shows, festas, eventos de
carnaval e similares de qualquer tipo.

RECOMENDAÇÃO Nº  Nº 03/2021, 04/2021
Recife, 8 de fevereiro de 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que insistirem no descumprimento das regras sanitárias;

CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas se confraternizam efusivamente, não só promovendo shows
artísticos como também organizando-se através de blocos de rua, troças
e outras manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período,
práticas estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº
50.052/21, visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos
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de rua, as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número
de pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática
esta extremamente perigosa em período de pandemia e que deve ser
evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se mostra necessário garantir que as medidas até
agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a

realização de shows, festas, eventos de carnaval e similares de
qualquer tipo em todo o Estado de Pernambuco, independentemente do
número de participantes;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de  SANTA MARIA DO CAMBUCÁ, o seguinte:

a) Abstenham-se de incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive
praticando condutas omissivas, a realização de qualquer manifestação
carnavalesca no município de  SANTA MARIA DO CAMBUCÁ,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é atribuído, para coibir no
município de  SANTA MARIA DO CAMBUCÁ a realização/ocorrência de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, lavrando os respectivos autos de infração
em caso de descumprimento e promovendo os encaminhamentos às
autoridades competentes.

2) Às agremiações existentes neste município, para que se abstenham
de promover/real izar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação
carnavalesca, independentemente do número de participantes, que
venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra
atitude similar, quebrando o  distanciamento social obrigatório, que
responderão pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal), sem prejuízo das providências cíveis e administrativas
cabíveis;

4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
SANTA MARIA DO CAMBUCÁ, para conhecimento e cumprimento;
    b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
    c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
    f) À Delegacia de Polícia de  SANTA MARIA DO CAMBUCÁ e ao
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Comando do 22 BPM, para conhecimento e adoção das providências no
âmbito de suas atribuições.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjsantamariadocambuc@mppe.mp.br, as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

 SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE,  08 de fevereiro de 2021.

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2021

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01707.000.0019/2020

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização do cumprimento da
norma sanitária que proíbe a realização de shows, festas, eventos de
carnaval e similares de qualquer tipo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual,

pela Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de
Vigilância em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da
pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que insistirem no descumprimento das regras sanitárias;

CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas se confraternizam efusivamente, não só promovendo shows
artísticos como também organizando-se através de blocos de rua, troças
e outras manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período,
práticas estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº
50.052/21, visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número de
pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática esta
extremamente perigosa em período de pandemia e que deve ser
evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;
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CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se mostra necessário garantir que as medidas até
agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a realização de shows, festas, eventos
de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o Estado de
Pernambuco, independentemente do número de participantes;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de  FREI MIGUELINHO, o seguinte:

a) Abstenham-se de incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive
praticando condutas omissivas, a realização de qualquer manifestação
carnavalesca no município de   FREI MIGUELINHO, independentemente
do número de participantes, que venha a ter conotação de show, festa,
evento e/ou qualquer outra atitude similar, em descumprimento aos
protocolos setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis;

b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é atribuído, para coibir no
município de   FREI MIGUELINHO a realização/ocorrência de qualquer
manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, lavrando os respectivos autos de infração
em caso de descumprimento e promovendo os encaminhamentos às
autoridades competentes.

2) Às agremiações existentes neste município, para que se abstenham
de promover/real izar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação
carnavalesca, independentemente do número de participantes, que
venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra
atitude similar, quebrando o  distanciamento social obrigatório, que
responderão pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal), sem prejuízo das providências cíveis e administrativas
cabíveis;

4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    g) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
FREI MIGUELINHO, para conhecimento e cumprimento;
    h) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
    i) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    j) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    k) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
    l) À Delegacia de Polícia de FREI MIGUELINHO e ao Comando do 22
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjsantamariadocambuc@mppe.mp.br, as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

 SANTA MARIA DO CAMBUCÁ/PE,  08 de fevereiro de 2021.

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotora de Justiça

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ITAPISSUMA Procedimento nº 01671.000.014/2021 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO o disposto
no caput do artigo 127 da
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Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis; CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença
causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); CONSIDERANDO
que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria GM/MS
nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou
“emergência em saúde pública de importância nacional”, em decorrência
da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a situação
atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e
contenção de r iscos,  danos e agravos à saúde públ ica;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO as
medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da
Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de
Pernambuco,  para  conter  a  d isseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”; CONSIDERANDO que mesmo diante da
proibição da realização de qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar,
devem ser coibidas as ações daqueles que insist i rem no
descumprimento das regras sanitár ias; CONSIDERANDO a
aproximação do período momino, no qual as pessoas se confraternizam
efusivamente, não só promovendo shows artísticos como também
organizando-se através de blocos de rua, troças e outras manifestações
tradicionais e espontâneas típicas do período, práticas estas que se
enquadram nas vedações do citado Decreto nº 50.052/21, visto que
independem do número de participantes; CONSIDERANDO que tanto
os shows artísticos como os blocos de rua, as troças ou qualquer outra
manifestação atraem grande número de pessoas que tendem a se
aglomerar em um mesmo local, prática esta extremamente perigosa em
período de pandemia e que deve ser evitada; CONSIDERANDO a
vigência de normas federais aplicáveis ao período de pandemia, entre
as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a qual
“dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria Interministerial 5, de 17 de
março de 2020, dos Ministérios da Saúde (MS) e da Justiça e
Segurança Pública, que considerou de observância compulsória as
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública previstas na
Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade penal para os que as
descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de 2020, do MS, que
declarou, “em todo o território nacional, o estado de transmissão
comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de junho de
2020, em que o MS concedeu às autoridades

estaduais e municipais competência para decidir acerca da manutenção
ou revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação
e controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);
CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”; CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das
festividades do Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz
realização de festas e eventos clandestinos, em detrimento às
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à
dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a
contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública
enfrentada pela humanidade; CONSIDERANDO o devastador impacto
humanitário provocado pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por
não se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou
tratar a doença causada pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO que
compete aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde
o ajuizamento de ações cíveis e a expedição de recomendações aos
infratores, inclusive órgãos públicos e autoridades com atribuição
sanitária ou não, bem como aos Promotores de Justiça com atribuição
criminal a apuração dos crimes correlatos; CONSIDERANDO tratar-se
de fato público e notório o recrudescimento do número de casos e
mortes de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas até agora adotadas sejam
efetivamente cumpridas; CONSIDERANDO o teor da Recomendação
PGJ nº 03/2021, que orienta os Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco com atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de
providências para que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des)
cumprimento das normas sanitárias que proíbem a realização de shows,
festas, eventos de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o
Estado de Pernambuco, independentemente do número de
participantes; CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define
como infração de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do
poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa”, com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
RESOLVE: RECOMENDAR 1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária de
Saúde do Município de Itapissuma, o seguinte: a) Abstenham-se de
incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive praticando condutas
omissivas, a realização de qualquer manifestação carnavalesca no
município de Itapissuma, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, em descumprimento aos protocolos
setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis; b) Utilizem-se do poder
de polícia que lhes é atribuído, para coibir no município de Itapissuma a
realização/ocorrência de qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar,
lavrando os respectivos autos de infração em caso de descumprimento
e promovendo os encaminhamentos às autoridades competentes. 2) Às
agremiações existentes neste município, para que se abstenham de
p romover / rea l i za r  qua lque r  man i fes tação  ca rnava lesca ,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis; 3)
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Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar,
quebrando o distanciamento social obrigatório, que responderão pelo
crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução
ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem
prejuízo das providências cíveis e administrativas cabíveis; 4) Às
polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos que
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie. REMETA-SE cópia desta
Recomendação: a) Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do
Município de Itapissuma, para conhecimento e cumprimento; b) Ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; c) Aos
Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal do
MPPE, para conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério
Público para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e) Ao
Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presente recomendação; f) À Delegacia de Polícia de
Itapissuma e ao Comando do 26º Batalhão da PM /PE, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjitapissuma@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento. Itapissuma, 02 de fevereiro de
2021. Katarina Kirley de Brito Gouveia, Responsável - Cargo.

KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA
Promotor de Justiça de Itapissuma

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO CAETANO

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização do cumprimento da
norma sanitária que proíbe a realização de shows, festas, eventos de
carnaval e similares de qualquer tipo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 003/2021  - PJ SÃO
CAETANO
Recife, 8 de fevereiro de 2021

Pública de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO as
medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da
Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de
Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que ins is t i rem no descumpr imento das regras sani tár ias;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas se confraternizam efusivamente, não só promovendo shows
artísticos como também organizando-se através de blocos de rua, troças
e outras manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período,
práticas estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº
50.052/21, visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número de
pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática esta
extremamente perigosa em período de pandemia e que deve ser
evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
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junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se mostra necessário garantir que as medidas até
agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a realização de shows, festas, eventos
de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o Estado de
Pernambuco, independentemente do número de participantes;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de SÃO CAETANO, o seguinte: a) Abstenham-se de
incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive praticando condutas
omissivas, a realização de qualquer manifestação carnavalesca no
município de SÃO

CAETANO, independentemente do número de participantes, que venha
a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude
similar, em descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras
sanitárias aplicáveis; b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é
atr ibuído,  para coib i r  no municíp io de SÃO CAETANO a
realização/ocorrência de qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar,
lavrando os respectivos autos de infração em caso de descumprimento
e promovendo os encaminhamentos às autoridades competentes.

2) Às agremiações existentes neste município, para que se abstenham
de promover/real izar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação
carnavalesca, independentemente do número de participantes, que
venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra
atitude similar, quebrando o distanciamento social obrigatório, que
responderão pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal), sem prejuízo das providências cíveis e administrativas
cabíveis;

4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de SÃO
CAETANO, para conhecimento e cumprimento; b) Ao Conselho Superior
do Ministério Público, para conhecimento; c) Aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal do MPPE, para
conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e) Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação; f) À Delegacia de Polícia de SÃO CAETANO e
ao Comando do 15º BPM, para conhecimento e adoção das
providências no âmbito de suas atribuições. Levando em consideração o
teor da Recomendação CGMP nº 005/2020, bem como a urgência das
ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do novo coronavírus,
FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este
no qual SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o
acatamento da presente recomendação, com especial destaque ao
sentimento de colaboração que se faz necessário entre o Ministério
Público e os órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não
governamentais, dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora
enfrentada por toda a sociedade, devendo encaminhar a esta
Promotoria de Justiça através do e-mail pjsaocaetano@mppe.mp.br, as
providências adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel
cumprimento.

São Caetano, 08 de fevereiro de 2021

LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização do cumprimento da
norma sanitária que proíbe a realização de shows, festas, eventos de
carnaval e similares de qualquer tipo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do  Promotor de Justiça Antônio  que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que insistirem no

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO       Nº   001/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

descumprimento das regras sanitárias;

CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas se confraternizam efusivamente, não só promovendo shows
artísticos como também organizando-se através de blocos de rua, troças
e outras manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período,
práticas estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº
50.052/21, visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número de
pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática esta
extremamente perigosa em período de pandemia e que deve ser
evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o
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recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação de leitos na
rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir que as
medidas até agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a realização de shows, festas, eventos
de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o Estado de
Pernambuco, independentemente do número de participantes;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de Brejo
da Madre de Deus, o seguinte:

a) Abstenham-se de incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive
praticando condutas omissivas, a realização de qualquer manifestação
carnavalesca no munic íp io  de Bre jo  da Madre de Deus,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é atribuído, para coibir no
município de Brejo da Madre de Deus a realização/ocorrência de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, lavrando os respectivos autos de infração
em caso de descumprimento e promovendo os encaminhamentos às
autoridades competentes.

2) Às agremiações existentes neste município, para que se abstenham
de promover/real izar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação
carnavalesca, independentemente do número de participantes, que
venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra
atitude similar, quebrando o  distanciamento social obrigatório, que
responderão pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal), sem prejuízo das providências cíveis e administrativas
cabíveis;

4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretário de Saúde de Brejo da

Madre de Deus, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Brejo da Madre de Deus e ao Comando do
24º BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de
suas atribuições.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de
03 (três) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjbrejo@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação hábil
a provar o seu fiel cumprimento.

Brejo da Madre de Deus/PE,  09 de fevereiro de 2021.

Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Promotor de Justiça

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização do cumprimento da
norma sanitária que proíbe a realização de shows, festas, eventos de
carnaval e similares de qualquer tipo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-
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CoV-2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que insistirem no descumprimento das regras sanitárias;

CONSIDERANDO a aproximação do período mínimo, no qual as
pessoas se confraternizam efusivamente, não só promovendo shows
artísticos como também organizando-se através de blocos de rua, troças
e outras manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período,
práticas estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº
50.052/21, visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número de
pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática esta
extremamente perigosa em período de pandemia e que deve ser
evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica

durante o período da pandemia causada pelo Covid-19”;6 (b) Decreto
48.833, de 20 de março de 2020, que “declara situação anormal,
caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’, no âmbito do
Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus”; (c) Decreto
49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as regras relativas
às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se mostra necessário garantir que as medidas até
agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a realização de shows, festas, eventos
de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o Estado de
Pernambuco, independentemente do número de participantes;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito, ao Secretário de Saúde e ao Secretário de
Turismo do Município de Tamandaré, o seguinte:

a) Abstenham-se de incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive
praticando condutas omissivas, a realização de qualquer manifestação
carnavalesca no município de Tamandaré, independentemente do
número de participantes, que venha a ter conotação de show, festa,
evento e/ou qualquer outra atitude similar, em descumprimento aos
protocolos setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis;

b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é atribuído, para coibir no
município de Tamandaré a realização/ocorrência de qualquer
manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show,
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festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, lavrando os respectivos
autos de infração em caso de descumprimento e promovendo os
encaminhamentos às autoridades competentes.

2) Às agremiações existentes neste município, para que se abstenham
de promover/real izar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação
carnavalesca, independentemente do número de participantes, que
venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra
atitude similar, quebrando o  distanciamento social obrigatório, que
responderão pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal), sem prejuízo das providências cíveis e administrativas
cabíveis;

4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
Tamandaré, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Tamandaré e ao Comando da 10ª CIPM,
para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjtamandare@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Recife/PE, 08 de fevereiro de 2021.

Camila Spinelli Regis de Melo Avelino
Promotora de Justiça

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Promotor de Justiça de Tamandaré

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE QUIPAPÁ Procedimento nº 01699.000.044/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº03/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

RECOMENDAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 003/2020
RECOMENDAÇÃO Nº03/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização do cumprimento da
norma sanitária que proíbe a realização de shows, festas, eventos de
carnaval e similares de qualquer tipo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que ins is t i rem no descumpr imento das regras sani tár ias;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas se
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confraternizam efusivamente, não só promovendo shows artísticos como
também organizando-se através de blocos de rua, troças e outras
manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período, práticas
estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº 50.052/21,
visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número de
pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática esta
extremamente perigosa em período de pandemia e que deve ser
evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se

mostra necessário garantir que as medidas até agora adotadas sejam
efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a realização de shows, festas, eventos
de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o Estado de
Pernambuco, independentemente do número de participantes;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Aos Exmos. Srs. Prefeitos e aos Secretários de Saúde dos Municípios
de Quipapá e São benedito do Sul, o seguinte: a) Abstenham-se de
incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive praticando condutas
omissivas, a realização de qualquer manifestação carnavalesca nos
municípios de Quipapá e São Benedito do Sul, independentemente do
número de participantes, que venha a ter conotação de show, festa,
evento e/ou qualquer outra atitude similar, em descumprimento aos
protocolos setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis; b) Utilizem-se
do poder de polícia que lhes é atribuído, para coibir nos municípios de
Quipapá e São Benedito do Sul a realização/ocorrência de qualquer
manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, lavrando os respectivos autos de infração
em caso de descumprimento e promovendo os encaminhamentos às
autoridades competentes;

2) Às agremiações existentes nestes municípios, para que se
abstenham de promover/realizar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;

3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação
carnavalesca, independentemente do número de participantes, que
venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra
atitude similar, quebrando o distanciamento social obrigatório, que
responderão pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal), sem prejuízo das providências cíveis e administrativas
cabíveis;

4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie. REMETA-SE cópia desta
Recomendação: a) Aos Exmos. Srs. Prefeitos e aos Secretários de
Saúde dos Municípios de Quipapá e São Benedito do Sul, para
conhecimento e cumprimento; b) Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento; c) Aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias da Saúde e Criminal do MPPE, para conhecimento e
registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e) Ao Conselho Municipal de
Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
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presente recomendação; f) À Delegacias de Polícia de Quipapá e São
Benedito do Sul e ao Comando do 10º BPM, para conhecimento e
adoção das providências no âmbito de suas atribuições. Levando em
consideração o teor da Recomendação CGMP nº 005/2020, bem como
a urgência das ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do
novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos destinatários que se
manifestem sobre o acatamento da presente recomendação, com
especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz necessário
entre o Ministério Público e os órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjquipapa@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Quipapá, 09 de fevereiro de 2021.

Ana Victoria Francisco Schauffert,
Promotora de Justiça.

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização do cumprimento da
norma sanitária que proíbe a realização de shows, festas, eventos de
carnaval e similares de qualquer tipo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO      Nº      002/2021
Recife, 8 de fevereiro de 2021

previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que insistirem no descumprimento das regras sanitárias;

CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas se confraternizam efusivamente, não só promovendo shows
artísticos como também organizando-se através de blocos de rua, troças
e outras manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período,
práticas estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº
50.052/21, visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número de
pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática esta
extremamente perigosa em período de pandemia e que deve ser
evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo
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coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se mostra necessário garantir que as medidas até
agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a realização de shows, festas, eventos
de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o Estado de
Pernambuco, independentemente do número de participantes;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de Macaparana, o seguinte:

a) Abstenham-se de incentivar, patrocinar, autorizar, promover, inclusive
praticando condutas omissivas, a realização de qualquer manifestação
carnavalesca no município de Macaparana, independentemente do
número de participantes, que venha a ter conotação de show, festa,
evento e/ou qualquer outra atitude similar, em descumprimento aos
protocolos setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis;

b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é atribuído, para coibir no
município de Macaparana a realização/ocorrência de qualquer
manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, lavrando os respectivos autos de infração
em caso de descumprimento e promovendo os encaminhamentos às
autoridades competentes.

2) Às agremiações existentes neste município, para que se abstenham
de promover/real izar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento aos

protocolos setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis;

3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação
carnavalesca, independentemente do número de participantes, que
venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra
atitude similar, quebrando o  distanciamento social obrigatório, que
responderão pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal), sem prejuízo das providências cíveis e administrativas
cabíveis;

4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
Macaparana, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Macaparana e ao Comando do Macaparana
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjmacaparana@mppe.mp.br,  as providências adotadas e a
documentação hábi l  a provar o seu f iel  cumprimento.

Macaparana/PE,  08 de fevereiro de 2021.

Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Promotor (a) de Justiça

EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Promotor de Justiça de Macaparana

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE POÇÃO

Procedimento nº 01697.000.057/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas

PORTARIA Nº 01697.000.057/2020
Recife, 3 de fevereiro de 2021
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pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da
Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.052, de 07 de janeiro de 2021, do
Governador do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras
relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, no qual proíbe “a realização de shows, festas,
eventos de carnaval e similares de qualquer tipo, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes”;

CONSIDERANDO que mesmo diante da proibição da realização de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, devem ser coibidas as ações daqueles
que insistirem no descumprimento das regras sanitárias;

CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas se confraternizam efusivamente, não só promovendo shows
artísticos como também organizando-se através de blocos de rua, troças
e outras manifestações tradicionais e espontâneas típicas do período,
práticas estas que se enquadram nas vedações do citado Decreto nº
50.052/21, visto que independem do número de participantes;

CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação atraem grande número de
pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local, prática esta
extremamente perigosa em período

de pandemia e que deve ser evitada;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO o ineditismo do cancelamento das festividades do
Carnaval 2021 no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de
festas e eventos clandestinos, em detrimento às determinações das
autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos,
às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia,
enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus; CONSIDERANDO que compete aos Promotores de
Justiça com atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações
cíveis e a expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos
públicos e autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos
Promotores de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes
correlatos;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,
inclusive com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e
privada, pelo que se mostra necessário garantir que as medidas até
agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 03/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas o (des) cumprimento das
normas sanitárias que proíbem a realização de shows, festas, eventos
de carnaval e similares de qualquer tipo em todo o Estado de
Pernambuco, independentemente do número de participantes;
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CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR 1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do
Município de POÇÃO, o seguinte: a) Abstenham-se de incentivar,
patrocinar, autorizar, promover, inclusive praticando condutas omissivas,
a realização de qualquer manifestação carnavalesca no município de
POÇÃO, independentemente do número de participantes, que venha a
ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar,
em descumprimento aos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis ; b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é atribuído, para
coibir no município de POÇÃO a realização/ocorrência de qualquer
manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, lavrando os respectivos autos de infração
em caso de descumprimento e promovendo os encaminhamentos às
autoridades competentes. 2) Às agremiações existentes neste
município, para que se abstenham de promover/realizar qualquer
manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, em descumprimento aos protocolos
setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis; 3) Àqueles que
insist irem em real izar qualquer manifestação carnavalesca,
independentemente do número de participantes, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar,
quebrando o   distanciamento social obrigatório, que responderão pelo
crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução
ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem
prejuízo das providências cíveis e administrativas cabíveis; 4) Às
polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos que
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de
qualquer manifestação carnavalesca, independentemente do número de
participantes, que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou
qualquer outra atitude similar, apurando o crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo de outros delitos
eventualmente aplicáveis à espécie.  REMETA-SE cópia desta
Recomendação:  Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretário de Saúde de
POÇÃO, para conhecimento e cumprimento;Ao Conselho Superior do
Ministério Público, para conhecimento;Aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal do MPPE, para
conhecimento e registro;À Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;Ao Conselho Municipal
de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da presente
recomendação;À Delegacia de Polícia de POÇÃO e ao Comando do 8º
CIPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições. Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP
nº 005/2020, bem como a urgência das ações destinadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE o prazo de
05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
pjpocao@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Poção/PE, 03 de fevereiro de 2021.

THEMES J M COSTA
Promotora de Justiça de Poção

THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA
Promotor de Justiça de Poção

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.038/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.038/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, arquiva no sitema arquimedes o presente Inquérito Civil nº
019/2019, auto nº 2019 /112058, PORTARIA já publicada, doc. nº
10916346, ao tempo em que migra para o sistema SIM.

OBJETO: Aglutinação de objetos distintos em um mesmo certame; falta
de capacidade técnica e operacional da contratada e deficiência na
fiscalização da execução do contrato referente ao São João de 2019.

INVESTIGADO: Talentos Promec Atacado e Produção e Eventos Ltda;
Leonardo Santos Salazar, Maria Alves da Silva e Angelo Dimitre Bezerra
Almeida da Silva.

REPRESENTANTE: Edson Muniz Carvalho

Cumpra-se a diligência de fls. 197.

Caruaru, 09 de fevereiro de 2021.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº  01871.000.038/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
01871.000.037/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2º Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru. PROMOTOR(A) DE
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues.
CARGO:  2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru.
CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO:  Ostensivo.OBJETO: IC investiga
regularidade de processo licitatório para contratação de engenheiros,
além da não nomeação de aprovados em concurso público.
INVESTIGADO(S): José Queiroz de Lima. LOCAL DO FATO: Caruaru.
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Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14
da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
arquiva no sitema arquimedes o presente Inquérito Civil nº 009/2017,
auto nº 2016
/2338868, PORTARIA já publicada, doc. nº 7176052, ao tempo em que
migra para
o sistema SIM.

OBJETO: Burla ao concurso público com a contratação através de
processo
licitatório de Engenheiros para atividades rotineiras da Administração
Pública.
Irregularidades em processo licitatório. violação da economicidade do
contrato.
INVESTIGADO: José Queiroz de Lima
REPRESENTANTE: Bruno Lins Lundgren
Diligências a serem cumpridas em despacho anexo.

Caruaru, 09 de fevereiro de 2021.

2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.037/2021 — Notícia de Fato

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
01871.000.037/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2º Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru. PROMOTOR(A) DE
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues.
CARGO:  2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru.
CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO:  Ostensivo.OBJETO: IC investiga
regularidade de processo licitatório para contratação de engenheiros,
além da não nomeação de aprovados em concurso público.
INVESTIGADO(S): José Queiroz de Lima. LOCAL DO FATO: Caruaru.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.037/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.037/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei
Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14
da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
arquiva no sitema arquimedes o presente Inquérito Civil nº 009/2017,
auto nº 2016
/2338868, PORTARIA já publicada, doc. nº 7176052, ao tempo em que
migra para
o sistema SIM.

OBJETO: Burla ao concurso público com a contratação através de
processo
licitatório de Engenheiros para atividades rotineiras da Administração
Pública.
Irregularidades em processo licitatório. violação da

PORTARIA Nº 01871.000.037/2021.
Recife, 9 de fevereiro de 2021

economicidade do contrato.
INVESTIGADO: José Queiroz de Lima
REPRESENTANTE: Bruno Lins Lundgren
Diligências a serem cumpridas em despacho anexo.

Caruaru, 09 de fevereiro de 2021.

2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.037/2021 — Notícia de Fato

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.851/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.851/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições,  com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação da CGMP  nº 11/2020,
publicada no DOE em 22/06/2020, a qual recomenda aos promotores de
Justiça iniciarem a migração das notícias de fato, procedimentos
administrativos e dos inquéritos civis físicos para o SIM;

CONSIDERANDO a migração para o SIM, por meio de digitalização, do
PA nº 46 /2018 (Doc. nº 11377003), instaurado através da portaria nº
46/2018-28PJDCCAP, elaborada em 23/07/2018, com esteio no art. 14
e seguintes da Resolução RES-CSMP nº 03/2019, para fiscalizar a
oferta da alimentação escolar na Escola Estadual Leal da Barros;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs. da Resolução RES-CSMP no
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR o
presente INQUÉRITO CIVIL, com a responsabilização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que se segue:

1) Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema extrajudicial
eletrônico de procedimentos do MPPE - SIM, com a juntada dos
documentos anexos, delimitando como objeto da investigação a
apuração da qualidade da oferta de alimentação escolar aos estudantes
da Escola Estadual Leal da Barros;

2) Remeta-se cópia desta portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial, e ao CAOP Educação, tudo
por meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, nos
termos do disposto no artigo 16, §2º, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019;

PORTARIA Nº 01891.000.851/2020
Recife, 27 de janeiro de 2021
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3) Oficie-se ao Secretário Estadual de Educação, encaminhando-lhe
nova cópia do Parecer Técnico nº 46/2016, a fim de que, no prazo de 60
(sessenta) dias, comprove a conclusão do projeto da melhoria das
condições dos locais destinados a produção e distribuição alimentação
escolar, conforme informações contidas na Nota Técnica nº 219/2018 -
GAPE, bem como a regularização dos demais itens pendentes
destacados no parecer da nutricionista ministerial, precisamente no diz
respeito à ausência de prestação de contas pela unidade de ensino em
relação às verbas recebidas para alimentação escolar; falta de cardápio
pré-definido e de sua divulgação; carência de frutas e verduras;
inexistência de rotina de higiene; quantidade insuficiente de utensílios de
cozinha; merendeiras sem uso de sapatos fechados e despensa sem
ventilação adequada; tudo no âmbito da Escola Estadual Leal de Barros;
e

4) Após o decurso do prazo assinalado no item anterior, com ou sem
resposta, à conclusão.

Cumpra-se.

Recife, 27 de janeiro de 2021.

Eleonora Marise Silva Rodrigues,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.853/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.853/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições,  com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação da CGMP nº 11/2020,
publicada no DOE em 22/06/2020, a qual recomenda aos promotores de
Justiça iniciarem a migração das notícias de fato, procedimentos
administrat ivos e dos inquér i tos c iv is f ís icos para o SIM;
CONSIDERANDO a migração para o SIM, por meio de digitalização, do
PA nº 51 /2019 (Doc. nº 11377136), instaurado através da portaria nº
51/2019-28PJDCCAP, elaborada em 23/07/2018, com esteio no art. 14
e seguintes da Resolução RES-CSMP nº 03/2019, para fiscalizar as
condições das instalações físicas e irregularidades administrativas no
âmbito da Escola Municipal Boa Esperança;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação demonstrou
a resolução do quantitativo de merenda e de livros didáticos, bem como
que realizou a manutenção dos computadores, durante a tramitação do
procedimento físico;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs. da Resolução RES-CSMP no
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR o
presente INQUÉRITO CIVIL, com a responsabilização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que se segue:

1) Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema

extrajudicial eletrônico de procedimentos do MPPE - SIM, com a juntada
dos documentos anexos, delimitando como objeto da investigação a
apuração da notícia de irregularidades nas condições das instalações
físicas da Escola Municipal Boa Esperança;

2) Remeta-se cópia desta portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial, e ao CAOP Educação, tudo
por meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, nos
termos do disposto no artigo 16, §2º, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019;

3) Oficie-se ao Secretário Municipal de Educação, encaminhando-lhe
nova cópia do Requerimento nº 6098/2018, a fim de que, no prazo de 60
(sessenta) comprove, mediante Nota Técnica, a resolução dos itens "1"
e "6-10" da citado requerimento; e

4) Após o decurso do prazo assinalado no item anterior, com ou sem
resposta, à conclusão.

Cumpra-se.

Recife, 27 de janeiro de 2021.

Eleonora Marise Silva Rodrigues,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.849/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.849/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF /88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019 e Resolução nº 174,
de 04/07/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação da CGMP no 11/2020,
publicada no DOE em 22/06/2020, a qual recomenda aos promotores de
Justiça iniciarem a migração das notícias de fato, procedimentos
administrativos e dos inquéritos civis físicos para o SIM;

CONSIDERANDO a migração para o SIM, por meio de digitalização, do
Auto nº 2019/212480 - Doc. nº 11359250, através da portaria nº
34/2019-28PJDCCAP, elaborada em 19/07/2019, com esteio no art. 14
e seguintes da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs. da Resolução RES-CSMP no
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR o
presente INQUÉRITO CIVIL, com a responsabilização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que se segue:

1) Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema extrajudicial
eletrônico de procedimentos do MPPE - SIM, com a juntada dos
documentos anexos, delimitando como objeto da
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investigação a apuração de  irregularidades de ordem pedagógica;
higiênico-sanitária e na estrutura física no âmbito da Escola Municipal
Pedrinho;

2) Remeta-se cópia desta portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial, e ao CAOP Educação, tudo
por meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, nos
termos do disposto no artigo 16, §2º, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019;

3) Oficie-se à Secretaria de Educação do Município, a fim de que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, esclareça se está sendo ofertado aos
alunos da educação especial da Escola Municipal Pedrinho o regular
acesso ao atendimento educacional especializado e, em caso negativo,
indicar as medidas adotadas para imediata garantia do acesso;

4) Solicite-se à GMAE a realização de inspeção na escola investigada,
com o fito de avaliar as atuais condições das instalações físicas do local;

5) Oficie-se à Vigilância Sanitária do Recife, a fim de que promova
vistoria na escola investigada, com o fito de avaliar as condições
higiênico-sanitárias do local, em especial o sistema de esgoto e o
refeitório, devendo o resultado da diligência ser remetido a esta
Promotoria de Justiça no prazo de 60 (sessenta) dias; e
6) Após o decurso do prazo assinalado no item anterior, com ou sem
resposta, à conclusão.

Cumpra-se.

Recife, 27 de janeiro de 2021.

Eleonora Marise Silva Rodrigues,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (PATRIMÔNIO
PÚBLICO) Procedimento nº 01998.000.048/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.000.048/2021

ASSUNTO TAXONOMIA: 10012 – Dano ao Erário OBJETO Investigar,
sob a ótica da improbidade administrativa, a responsabilidade dos
gestores do Município do Recife por danos ao patrimônio público, em
face da omissão na adoção de providências necessárias e suficientes
para coibir atos de vandalismo e furto das obras de arte doadas pelo
artista Francisco Brennand ao Parque das Esculturas, situado no Marco
Zero, no Recife Antigo.

NOTICIANTE: Luciano Carlos Fernandes de Araújo Júnior NOTICIADO:
Município do Recife O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça que a presente
subscreve, no exercício da 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e
VI, da Constituição da República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei
7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº
8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro de 1994, alterada
pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998 e em outros
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição

PORTARIA Nº 01998.000.048/2021
Recife, 9 de fevereiro de 2021

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições
institucionais promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o patrimônio público além de ter natureza
artística, histórica, estética e turística deve ser entendido também como
um conjunto de bens e direitos de valor econômico da administração
direta, indireta e fundacional da União, dos Estados e dos Municípios,
cuja conservação é de interesse público e difuso;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.429/92 estabelece no seu
artigo 10 constituir ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje
perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação
dos bens ou haveres das entidades referidas no artigo 1º daquela
legislação;

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada por Luciano Carlos
Fernandes de Araújo Júnior perante a Ouvidoria do Ministério Público de
Pernambuco solicitando providências para a punição do gestor do órgão
responsável pela Guarda Civil Municipal do Recife em face dos
inúmeros furtos de obras de arte de artistas reconhecidos e de valor
incomensurável, ocorrido no Parque das Esculturas em razão da falta de
zelo do gestor municipal responsável pela vigilância;

CONSIDERANDO a veiculação na mídia de notícias acerca do
abandono pelo poder público municipal do Parque das Esculturas, cuja
falta de fiscalização resultou no desaparecimento de várias obras de
artes doadas pelo artista Francisco Brennand, que foram furtadas ou
danificadas pela ação de vândalos;

CONSIDERANDO que a falta de conservação do Parque das Esculturas
além de provocar dano ao erário municipal, ensejou dano ao patrimônio
histórico-cultural em face do reconhecido valor cultural das obras
instaladas no local que ao longo dos anos foram vandalizadas e
furtadas, sem adoção de providências efetivas pelo gestor público para
resguardar o patrimônio público;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a
completa apuração dos fatos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL para investigar, sob a ótica
da improbidade administrativa, a responsabilidade dos gestores do
Município do Recife pelos danos suportados pelo patrimônio público
municipal, em decorrência de atos de vandalismo e furtos de obras de
arte doadas pelo artista Francisco Brennand ao Parque das Esculturas,
situado no Marco Zero, no Recife Antigo, determinando as seguintes
providências:
I – oficie-se o Prefeito e a Secretária de Turismo e Lazer do Município
do Recife solicitando manifestar-se sobre os termos da notícia de fato no
prazo de vinte dias, podendo colacionar os documentos que julgarem
pertinentes; II – oficie-se a Central de Inquéritos da Capital solicitando o
encaminhamento de cópia do inquérito policial instaurado para investigar
o roubo de obras de arte do Parque das Esculturas, situado no Recife
Antigo, após sua conclusão; III – oficie-se o Ministério Público de Contas
solicitando informar sobre a abertura de processo de Auditoria
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Especial pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para apurar
a responsabilidade pelo roubo de obras doadas pelo artista Francisco
Brennand ao Parque das Esculturas, localizado no Marco Zero,
encaminhando cópia dos autos; IV – remeta-se cópia da presente
Portaria ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público e Social, ao Conselho Superior do Ministério Público
e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de conhecimento,
bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de
Pernambuco;

Recife, 09 de fevereiro de 2021.

ÁUREA ROSANE VIEIRA 43ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital Promoção e Defesa do Patrimônio Público

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA Procedimento nº 02302.000.034/2020 —
Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02302.000.034/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Procedimento instaurado para apurar notícia de ocupação
indevida de área verde por proprietários dos lotes 6,7,8,9 e 10 do
Loteamento "Praia de Enseadinha", no Distrito de Serrambi, município
de Ipojuca Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Ipojuca, 09 de fevereiro de 2021.

Marcia Maria Amorim de Oliveira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA Procedimento nº 02302.000.034/2020 —
Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 02302.000.034/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento

PORTARIAS Nº 02302.000.034/2020
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Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Procedimento instaurado para apurar notícia de ocupação
indevida de área verde por proprietários dos lotes 6,7,8,9 e 10 do
Loteamento "Praia de Enseadinha", no Distrito de Serrambi, município
de Ipojuca Por fim, os elementos apresentados até então ainda são
insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar seu
objeto, sendo necessária uma melhor apuração por meio do presente
procedimento preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17,
ambos da Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que
DETERMINO: Reiterem-se os expedientes encaminhados por força de
determinação exarada do despacho do dia 05.02.2020.
 Cumpra-se.

Ipojuca, 06 de agosto de 2020.

Marcia Maria Amorim de Oliveira,
Promotora de Justiça

MARCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA
3º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.039/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.039/2021 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça signatário,
com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, arquiva no sitema arquimedes
o presente Inquérito Civil  nº 27/2017, auto nº 20172777375, PORTARIA
já publicada, doc. nº 8744624, ao tempo em que migra para o sistema
SIM. OBJETO:   Locação de Imóvel para funcionamento de Secretarias
Municipais. Violação da Impessoalidade INVESTIGADO: Raquel Lyra e
Núcleo DigitalLtda-ME REPRESENTANTE:  Diligências a serem
cumpridas em despacho de fls. 298.

Caruaru, 09 de fevereiro de 2021.
Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues, Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº nº 01871.000.039/2021 — Notícia de Fato
Recife, 9 de fevereiro de 2021

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.769/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA - migração para o SIM Inquérito Civil 01891.000.769/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante  legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos  artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019; CONSIDERANDO o
teor da Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no DOE em
22/06/2020, a qual recomenda aos  promotores de Justiça que iniciem a
migração dos procedimentos administrativos e inquéritos civis para o
SIM; CONSIDERANDO  a migração para o SIM, por meio de
digitalização, dos autos  Inquérito Civil nº 062/2019-28PJDCCAP
(Arquimedes - doc. nº 11619008), instaurado aos 16/09/19, com esteio
no art. 14 e seguintes da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;
CONSIDERANDO  que o referido inquérito civil tem por   objeto apurar a
inadequação do

PORTARIAS Nº nº 01891.000.769/2020 — Notícia de Fato
Recife, 7 de janeiro de 2021
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tratamento ofertado ao estudante V.D.F. A., diagnosticado com TDHA,
no âmbito da Colégio Sagrado Família, unidade da rede privada de
ensino; CONSIDERANDO que foi amplamente noticiado na imprensa o
encerramento das atividades educacionais por parte do colégio
investigado, o que merece confirmação pelo órgão fiscalizador;
CONSIDERANDO  que permanece a necessidade de efetuar diligências
e produzir provas  para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE,  com fulcro na Recomendação da CGMP nº 11/2020,
DETERMINAR que o  presente INQUÉRITO CIVIL, em virtude da
aludida migração, tenha doravante sua tramitação através do sistema
SIM, adotando-se, desde logo, o que se segue: 1) Registre-se a
presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do MPPE, SIM,
constando como objeto do inquérito civil ora migrado a apuração de
tratamento ofertado ao estudante V.D.F. A., diagnosticado com TDHA,
no âmbito da Colégio Sagrado Família, unidade da rede privada de
ensino.  2) Remeta-se cópia desta portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, e ao CAOP
Educação, tudo por meio eletrônico; 3) Juntem-se cópias das notícias
publicadas na imprensa local sobre o encerramento das atividades
educacionais pelo colégio investigado; 4) Oficie-se à Secretaria Estadual
de Educação, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça se
houve, de fato, o regular encerramento das atividades por parte do
colégio investigado, conforme notícias publicadas na imprensa local.  5)
Após o decurso do prazo assinalado no item “4”, com ou sem  resposta,
à conclusão. Cumpra-se. Recife, 07 de fevereiro de 2021. Eleonora
Marise Silva Rodrigues, Promotora de Justiça.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.030/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01891.000.030/2021 O
MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições,  com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019; CONSIDERANDO o
teor da Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no DOE em
22/06/2020, a qual recomenda aos promotores de Justiça iniciarem a
migração das notícias de fato, procedimentos administrativos e dos
inquéritos civis físicos para o SIM; CONSIDERANDO a migração para o
SIM, por meio de digitalização, do PA nº 56 /2018 (Doc. nº 10105492),
instaurado em 18/09/2018, com esteio no art. 14 e seguintes da
Resolução RES-CSMP nº 03/2019, para apurar notícia de ausência de
profissionais para receber as crianças no início das atividades escolares
da Creche Municipal Roda de Fogo, além da permanência dos
estudantes apenas sob os cuidados de ADIs ou estagiários;
CONSIDERANDO que em sua mais recente comunicação, a Secretaria
Municipal de Educação esclareceu que adotou medidas administrativas
para regularizar o acompanhamento das crianças na creche investigada,
o que demanda a realização de inspeção in loco, diligência que se
justifica também bem fato de que houve mudança na gestão municipal,
o que pode ter impactado a estrutura administrativa da unidade
investigada;  CONSIDERANDO que a inspeção pedagógica na escola
investigada  não pode ser concretizada neste momento por falta de
lotação de técnico nesta Promotoria de Justiça, bem como pela
manutenção da suspensão das aulas presenciais na rede municipal de
ensino por força das medidas restritivas adotadas para contenção do
contágio do COVID 19;  CONSIDERANDO que a Constituição Federal
estabelece, em seu artigo 206, que: “O ensino será ministrado com base
nos seguintes princípios: [...] VII- garantia de padrão de qualidade.”,
assim  como estabelece no art. 211, § 2º, que “Os  Municípios atuarão
prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil”;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP nº 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos

interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais"; RESOLVE, com
fulcro no artigo 14 e segs. da Resolução RES-CSMP no 03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR o presente
INQUÉRITO CIVIL, com a responsabilização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que se segue:
1) Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema extrajudicial
eletrônico de procedimentos do MPPE - SIM, com a juntada dos
documentos anexos, delimitando como objeto da investigação a
apuração da noticia de ausência de profissionais para receber as
crianças no início das atividades escolares da Creche Municipal Roda
de Fogo, além da permanência dos estudantes apenas sob os cuidados
de ADIs ou estagiários; 2) Remeta-se cópia desta portaria à Secretaria-
geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, e ao CAOP
Educação, tudo por meio eletrônico, bem como comunique-se ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 16, §2º, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019; 3) Comunique-se à Secretaria-
geral do Ministério Público para providências que esta investigação e
diversas outras em tramitação nos órgãos especializados em defesa da
educação da Capital estão paralisadas em decorrência da falta de
Analista Ministerial em Pedagogia para realizar inspeções nas unidades
de ensino que constituem objeto de fiscalização, e que dita lacuna está
impactando negativamente a adoção de providências por esta
Promotoria de Justiça por depender do apoio técnico fornecido por
aquele servidor especializado;  4) Mantenham-se os autos sobrestados
por 60 (sessenta) dias; e 5) Após o decurso do prazo assinalado no item
anterior, à conclusão. Cumpra-se. Recife, 27 de janeiro de 2021.
Eleonora Marise Silva Rodrigues, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE IGARASSU Procedimento nº 02050.000.095/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas 02050.000.095/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Igarassu, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129 da
Constituição Federal de 1988; art. 26, da Lei Federal nº 8.625/93; art. 6º
da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e da Resolução RES-CSMP nº
003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO a  necessidade de acompanhamento da
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qualidade da água fornecida no município de Igarassu;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar a qualidade da água fornecida no município de Igarassu,
visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP - Consumidor, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial;

2) Oficie-se a Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária - APEVISA
para que informe sobre a qualidade da água fornecida no município.

3) Oficie-se a I Gerência Regional de Saúde da Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco para que informe se o Sistema de informação de
vigilância da água para consumo humano está sendo adequadamente
alimentado pelos Órgãos municipais competentes.

 Cumpra-se.

Igarassu, 03 de fevereiro de 2021.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
 Promotora de Justiça.

MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
3º Promotor de Justiça de Igarassu

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

AVISO DE LICITAÇÃO

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0005.2021.SRP.PE.0003.MPPE, tipo “Menor Preço por ITEM”. Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços  visando o
fornecimento de MATERIAL DE COPA E COZINHA - CAFÉ, AÇÚCAR E
COPOS DESCARTÁVEIS, de acordo com as especificações do Termo
de Referência - Anexo I do supracitado processo. Planilha de Preço
Máximo: R$ R$ 178.336,1780, SESSÃO DE ABERTURA agendada para
o dia 22.02.2021 (segunda-feira), às 10h30, no Sistema Integrado de
Gestão de Compras - PE INTEGRADO. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema
Eletrônico de Compras www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site
d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento.* Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7358/7355. Recife, 09 de
fevereiro de 2021. LÉIA DOS SANTOS NEVES, Pregoeira - CPL/SRP.

AVISO Nº -         DE   LICITAÇÃO
Recife, 9 de fevereiro de 2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

AVISO DE LICITAÇÃO

(LICITAÇÃO COM LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA e
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDOR
INDIVIDUAL - MEI)

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  m o d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N . º
0006.2021.SRP.PE.0004.MPPE, tipo “Menor Preço por LOTE”. Objeto
Natureza: Serviço. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento e instalação de PERSIANAS verticais em PVC (policloreto
de vinila) e persianas horizontais de alumínio, para uso nas Unidades
Administrativas da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com as
especificações do Termo de Referência - Anexo I do supracitado edital.
Planilha de Preço Máximo: (Ampla concorrência) é de R$ 297.300,00, e
(Exclusivo(s) ME, EPP e MEI) é de R$ 108.660,00. SESSÃO DE
ABERTURA agendada para o dia 22.02.2021 (segunda-feira), às 14h30,
no Sistema Integrado de Gestão de Compras - PE INTEGRADO. Os
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço
E l e t r ô n i c o  d o  S i s t e m a  E l e t r ô n i c o  d e  C o m p r a s
www.peintegrado.pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do
E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,
http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/ultimas-
noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento.* Referências de
Tempo: Horário oficial de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente na referida data, será, oportunamente, informada uma nova
data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser
sanados através dos telefones (81) 3182-7358/7355. Recife, 09 de
fevereiro de 2021. LÉIA DOS SANTOS NEVES, Pregoeira - CPL/SRP.
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Nome Matrícula 
Início do 
Mandato 

Cargo 

CAMILA CARDOSO DE SIQUEIRA 

GALDINO (Presidente) 
189.813-2 01/11/2019 

Analista Ministerial – 
Área Jurídica 

GUSTAVO ADRIÃO GOMES DA 

SILVA FRANÇA 
189.374-2 13/02/2021 

Técnico Ministerial – Área 
Administrativa 

REBECA FARIAS PAES BARRETO 189.751-9 20/06/2019 
Técnica Ministerial - Área 

Administrativa 

URSULA KELLY GUEDES DE 
SOUZA 

189.812-4 06/11/2020 
Analista Ministerial – 

Área Jurídica 

AÍDA DE FÁTIMA RANGEL GUEDES 
ALCOFORADO 

189.828-0 10/02/2021 
Analista Ministerial – 

Área Jurídica 
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Nome Matrícula Cargo 

Ana Paula Cardoso de Lima 189.421-8 Técnico Ministerial – Área Administrativa 

Bruna Moroni Ribeiro Quirino 188.842-0 Técnico Ministerial – Área Administrativa 

Swami Carvalho Gurgel 188.072-1 Técnico Ministerial – Área Administrativa 

Celina Angélica de Almeida Cruz 188.846-3 Analista Ministerial – Área Processual 

Josenilson Barboza da Costa 187.992-8 Técnico Ministerial – Área Administrativa 

Luiz Jordão Cabral Neto 188.652-5 Técnico Ministerial – Área Administrativa 

Melina França Cabral Bemfica 188.815-3 Analista Ministerial – Área Ciências Contábeis 
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1ª REUNIÃO ANUAL DE PROMOTORES DE JUSTIÇA  
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

2021 

 
 

PROGRAMAÇÃO 

 
 

 
 

Sexta-feira – 26/02/2020 (manhã) 
 
 

08:30h - 09h Abertura 

Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 

(Corregedor-Geral)  

Dr. Paulo Augusto de Freitas Oliveira 

(Procurador-Geral de Justiça) 

Dr. Sílvio Tavares 

(Diretor da ESMP) 

 09h -  11h 

 

MP Empodera 

 

 

 

 

Oficina sobre os direitos da 
mulher 

(Relato das experiências 
concretas nas Promotorias de 

Justiça) 

 

Dra. Bianca Stella Azevedo Barroso  

(2ª Promotora de Justiça Cível de Ipojuca e 
Coordenadora do Núcleo de Apoio à Mulher-

NAM) 

 

 

 

Vitaliciandos  

 

11h – 11:15h Intervalo  

11:15h – 12:30h 
Considerações sobre a análise dos 

Relatórios Trimestrais 
Corregedores-Auxiliares 
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Sexta-feira – 26/02/2020 (tarde) 
 
 

14h -  14:40h 
Acordo de  não persecução  na 

esfera  do processo administrativo 
disciplinar  

Dr. Alexandre Augusto Bezerra 
(Promotor de Justiça de Bom Conselho) 

 14:40h -  16:20h 
Acordo de  não persecução  na 

esfera penal 

Dr. Francisco Dirceu Barros 
(Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos 

Jurídicos) 

16:20h – 17h 

 

Acordo de  não persecução  na 
esfera cível 

Dr. Rinaldo Jorge da Silva 

( Corregedor-Auxiliar ) 

 

17h – 17:15h Intervalo  

17:15h – 17:45h Debates Participantes  

17:45h - 18h Encerramento  

Paulo Augusto De Freitas Oliveira 

(Procurador-Geral de Justiça ) 

 

Dr. Marco Aurélio  Farias da Silva 

(Corregedor-Geral Substituto) 

 
 

 
  

Recife, 09 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO 

Corregedor-Geral  
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